
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica estudo para alterar a mão de direção da Rua
Euclides Pires de Assis Júnior, para torná-la via de
mão  única  com  sentido  para  a  Rua  Antônia
Mancini Pinelli.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados.

Sugere-se a alteração da mão de direção da Rua Euclides Pires de Assis Júnior,
para torná-la via de mão única com sentido para a Rua Antônia Mancini Pinelli, para melhor
adequar o tráfego de veículos pelo local.

No trânsito é muito importante que o condutor de veículos automotores conheça as
leis e os sinais. A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à
sinalização garante um trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres.

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código da
sinalização de trânsito. Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os usuários
das vias, indicam serviços, sentidos e distâncias, sendo classificadas pelo CTB em sinalização
vertical,  sinalização  horizontal,  dispositivos  de  sinalização  auxiliar,  sinalização  semafórica,
sinais sonoros e gestos.

Desta forma é necessária a instalação de placas e inscrições nas vias públicas,
para orientar o trânsito.

Diante do exposto é a presente para INDICAR ao Senhor Excelentíssimo Prefeito
Municipal, providências junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos
profissionais da área, seja realizado estudo para alterar a mão de direção da Rua Euclides
Pires de Assis Júnior, para torná-la via de mão única no sentido da Rua Antônia Mancini
Pinelli.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.

Paulo Pereira Filho
Vereador - PL 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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